
, O quila %ite - aàctisutitat 4.LeUE Undletru Ate tizo,atte dos Nesoraos
oa • r MakálitAid	 • ‘`,

.AW uuJauelrO, ze de julho de 1922, 101 0 da Indepeiraen-
ma . e 44° da tecem:arca. • .

VotTaule Pg85$4-

BOrtierc Baptista.
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crutamento são tombem obrigatorias. •Vo. District() Federal, o
• Sb taruben ao . chefe do Departamento do Pessoal da •Cluerra.

.	 Menti s formalidades são . tam pem obeigatorias Miando_
o °Moial ter de, Re ausentar por mais de um mez.	 . .•-• •

Art. 81. O. °Melai que partir Para o estrangeiro deverá
desde a mia chegada flo destino prevenir ao ageete enresmar ao
Brasil . sob cuja jurisdicção. se. acham a. localidade onde for re-
sidir ou tencionar se demorar per mais de_liro mez. .

O consul lhe dará um recibo da suo declaração , e enviará
esta..dentro de oito dias.- por via din fá reatica. ao Ministerit. da.
Guerra, que a enes rair.bará á autoridade _milita" interesairda.

	

Teria etre-) .E sign, G e' '.1* :f (g.f 1 !E ft1 ,t	 tr. R roja r!I p, slég

corpos .ou rt•ele,	 Sr-"viÁt é oi; °Mete es..rer idente.. no est raie. ,
geiro,- quataver_ ave seja essa res iéelicia seri. .feitr. -por via do. .
plematica, por loteimedio -dos- blinistOeios da aterra .0 do Sze -
terior,_ .• •

Outras disposições. .

_ Art. 92 Todo °Melei de reserva 4 obrigadna Or.z . —
,	 .	 .	 .

a) . 'n caderneta militar de identificação. que lhe será for.
Decida nas mesmas condições que aos officiaes • do • Ertercito
activo: •

,
Cassa a . enttnrieo"da nem ftinedonomento da carteira de se-

guros de. vida da e07epardlie de Seguros ,4 Portugal é- tf&
• . tramar com séde em Lisbda. Portugal. , • -

O Presidente da Republica dos Estados 'Unidos do Brasil,
atteedeMor ao troe - requereu a companhia . de seguros Por-
tugal e Ultramar a. tom' séde- em Lisa. Pedirem: cutr.ei7sita
a fenceionar no Rra qi/ em sEguror -e reseguros em todos os

. serre ramos, pelo dereete n.14.115.= de . 26 de março de 1920,
reqoive 4N5 Qin a antuni7pOn pira frmocionamento da carteira
da segares de vida da. mesma companhia.- .•-• . 	 .

Rio de Janeiro'. 29 dá julho de 1922, 101° da Indepen.
dencia e 34° da Republica._

•••• EMACIO PESSOA • •
onero fiaPfisid,

--DECRETO N. 1.0'.589 —DE 29 Da maio45 . 1922 (a)..

4pprova o regulamento para a-'airecadaçõo é flie	 ,.eliiiição da••' int esto" sobre a renda

• O "Presidente da 'Republico dos Estados Unidos 'do Dra. -•

user"Áll ele autorização kitiC Itt's . c -onere Cn" . - 48 '.dr Con..
st:.).:c&,.• e terdn em vista a autrriraçk."-cm..statotr dr. art. 6°,
pte.mr.,1 e.etot. unico. da' le i r: 4.440, os 3 .: dr oezembrr de
1.t12,1, resolve apprrovar o rs.sitanenic crue tveta,E. 'acrtapaiihtt,
Para a arrecadação e' fisranzie..ão . de impos5e ubá -a- renda,
de que trata o art j0, na. ' 40 a 45-0 47,-de•ratadalern.. 4:440,

Reproduz-Se Por - ter Mó publicado com-Incerreeçõea.

_	 . DA iiIEWSNCIA EM OltriAL
Art. 1.° Os -impostos. sobre a renda, do que trata' o ar-

tigo 1° ns: 40, .45 - e 47, da lei -n...4.4444 . de 31 de dezembro
de 192'1. recaem:	 -. •	 ,

d;	 uiviciendos e -quamiquer outros, productos
seções, inetuerve as nuportárunas retiradas do fluido de re-
serva ou de outro- quatquer, para serem; á conta ue qual-
quer verta ou balanço, , MI sob qualquer titulo, entregues aos
accionistas; ou para pagamento de entrada de acções novas
ou. velhas, de companhias ou • semeares anonymas CE-COM.

•manditas. por' anões;	 . • • . •	 .	 •.
' • l?) sobre najuros-de obrigações e . de debentures 'de -com-
panhias ou sociedades; anonymas o zrommanditas por ilações;

'	 e) sobre •o -lucro • Líquido das sociedades por .quotas	 ;
responsabilidade limitada, tenharri estas, bera come as com-
panhias. sociedades e connrianditas a qUe se referem Os let-
traía eb, séde--nci palaou nó estrangeiro;	 ••i

d, sobre o lucro liquido das casas- bancarias "e &tamisas/7
de penhores:
• e) sobre bonificação ou gratificações aeS'Ellreetores. pre-
sidentes de companhias, empresas ou sociedades ançnymard •

, fi sobrá Os juros dos credites ou' emprestireos garanti-
dos por hypotheca;	 • ,.

- o) sobre, premies de seguros-maritimes e terrestres:
4) sobre premiras de • segues de vide, pensões; pe.cullOS,

etc.:
sobre lucros fortuitos: valores sorteados, valores dis-;•

tribuidos em sorteio, poé.club de- mercederias, premios con-
cedidos em sorteio mediante pagamento cfn • prestações,: Por
associações construCtoras:-	 - •

sobre •o lucro liquido da Industrie .fahril, não . com-
prébendida nas lettras - a, c. d 3 e;

• 'ku Sobre a • lucro liquido do corn	

.

mercio. verificado ein
balanço, não comprehendido nos latiras a. e, d e se; •	 .

I) sobre os lucros' da profissão liberai.
Art. 2.° A arrecadação desses imnnstos será feita -pelo

Thesouro Nacional, Recebedoria do District° federal, dele-
gacias fluam e pelas alfandegas; mesas de rendas e colle;• •
°terias. fe,derae.s noa Estados. •

. Arb•' '3.° São isentns-de -imposto sobre a rcada: .
a) os lucros liquidas dos estabelecimentos cOinmareitteS

e de industria fabril quando não excederem annualmente a •
10:0008,000:	 '

_b) os lucros daS fabricaq •accessorias dos -estab.elecimen-.
foi agricatai e pastoris: destinados. Unicamente ao preparo ou
aperfeiçoamento da . producção .dos- rés peetivos - estabeleci-
mentos:

cr os juros doae.morestimos feitos sob garantia de pre.
dios agricoias, bera • assim os que realizarem os bancos de
credito real ou agrinela. embora effectuentv operações ban-
carias-nu de- outra natureza.-	• • '

:	 • . •	 CAPITULO II

	

.	 .
DO IMPOWTO 5081W DivtDaintiO. JUROS DE ,OluitasO6r.9 8 Inna...

• DENTDRES. GP.ATTPTCAÇÃRS Á DIRTTI"r0REEI Da rwpANutAg
;suma 0.4oAs -BANCARIAS R DE .DENliORES E ESTADELECIMErS.

•• • TOS COMMERCUES 'a PADRIS
• SECÇA0	 .• •

Da- fneidencia e pagamento
• __Art. 4.° O imposto de que tratarei as [cifras a, Ir, c, d se
do art. le .será cobrado pela seguinte férma: até 7 Ve ao
armo.- 5 Sõ: .de roais - da 7 % ao anno até 12 %.'6 * sobre o
que accrescer; de mais de 12-% ao anuo, 7 % sobre o•que-
accrescer.

s' I.* Para o calculo do. 4raposto a pagar, qualquer ine.
portancia retirada do fundo de reserva ou de outro "qual.
quer, para ser entregue 'aos . accionistas ou para pagamento 	 •
de :entrada dó- acc5ea novas ou velhas, ruirá addielonada ao'
divelendre. dietribur ee no- moam°	 hnnl t.-"	 n 1-ansfes-
$15..e/ dó fundo de reeerv.	 au0.4.euv• do 4Ánit4%l	 .4: ••

h) a caderneta de • al terações de ,offieial. que será forno.
- eido ptlo priniehe corar. em que servir: essa .eadereeja fierirá
em:p6der do offieial é no CoMeço do cada .semeatre .o comman,
dente do. corpo nella Mandará lançar as alternessobrevindas,
authenticadas' emes sera.trrrrie	 • , • .'• , •

-: .e) as peças - dós 	 mes :campanha,. de armamento
equipamento individual,.que deverá adquirir ou , lhe serão . for.
neeidee em condições .identicas - lie. doe officiaes do • Exercite'
activo.	 • •	 • .	 -

Art. 83 Dentro dos troa Meses. que se seguirem á -nemea.
çab	 ororrerção.'todo .a effieial de reserva deverá se anresen.
lar Uniformizado' ao seu . corinnatclante de corpo ou chefe da
serViço, ao toteniandanie'do corno. nu eliefe de sernino ournno.
pondenWdo Exercito - activo. ao dommandante da região min..
lar e ao chefe do Departamento do Pessoal da Guerra si essas
autoridades seachaui no. legar de fina residepcia.• No caso coa.
trario. esses visitar facultativas •	"

•Art. 84. - Os offirlaes de reserva bem inteira liberdade de
Tenor. sem autorização de autoridade militar.-as publicações
•mie -qu izerem sobre aesumptos litterarios, seientificos ou cem.
merciaes coar á coitdição oe não , fazerem,menção da sua quali.
dadt dE Oficial •	 , • •	 -.	 -	 -

-Pedem tembein, -Com a sue asSignatura- e respensabilidade,
publicar eacrintos de ordem militar, sujeitos. porém. -em tal
caso. ás preseripções regulamentares- em vigor para os officiaes
do Erereite activo • e-devendo • aempre. , si a assirmatura • for
acompanhada da menelo do posto., ser expressamente indicado
que o enleie) •pertenee e 1' ou .2* lasse da Reserva da19•Linha,
ao Exercito-de Linha ou 'é official reformado (definitiva-
mentem

• Rio de Janeiro, 81. de dezembro de 1921. 	 lodo Pandid
•.Cdtogerás.	 •

. DECRETO N. 15.585 —  28 Da souto ou 1922.•
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-
• • 2.° No caso de serem os juros,- dividendos ou quaesquer

metros pseciuctos de acções calculados em moeda estrangeira,
-Tar-se-ba i, cenvereão ao cambio do dia da venera do paga-
mento sio iieposto.	 •	 .

.§ 3.° O banco ou sociedakie que- tiver séde elo palz es.=
tranaeiro paga'ii os impostos ^de que tratam as lettras a, b
e c - do are 1° sebrts a quota correspondente ao-capital exis-
tente no paiz, considerando-se como tal o valor dos bens e
estabelecimentos, sito S no territorio nacional. o o capital mo-
vei de.stinado a explorações commerciaes ou . industriaes no
Brasil.

• Art. 5.° Os _bancos, companh i as, sociedades anonymas, e
beru assim as sociedades por quotas de responsabilidade li-
mitada e em commandíta por . acções, tenham taes .compa-
nhias ou sociedades gua sede no paiz ou no estrangeiro, fi-
cam obrlgados a publicar no Diario Of(icid, no Districto
Federal. e nos jornaes que publicarem o expediente dos go-
vernos uns Estados ou municipios, o annuncto das chamadas
para distribuição dos dividendos e quaesquer outros proven-
tos e paeanientO dos juros das obrigações e de, debentures, ou
a transciever Identicos anuuncios ou avisos feitos no estran-
geiro, com a declaração expressa em Lodos os casos da taxa
correspoedente aos mesmos juros e dividendos 	 •. -
, § 1..0 No caso de n5o haver distribuição de dividendo,

ou outros lucros, os bancos. .companhias ou sociedades deve-
rão fazer, por escripto, a respectiva communicação ás repar-
tições competentes encarregadas da arrecadação no Districto
Federal e nos Estados, dentro do prazo de 30 dias, contados
tia data em que foi resolvida a não distribuição. .

Identica communicação farão, no prazo indicado, as so-
ciedades por quotas de responsabilidade limitada, e os esta..
belecimentos commerciaes e de industrie fabril, quando em
seu balanço annual não se verificar lucro..
• § 2.° A falta das communicações exigidas no paragrapho

antecedente presuppõe a existencia de dividendos a distri-
buir ou lucros verificados, salvo prova em 'contrario, feita
dentro do prazo de oito dias, contados da. intimação erre
ctuada pela competente repartição arrecadadora arbitrando-
se o imposto respectivo pela média arrecadada nos tres ulti-

< mos'annos eou. si hão houver esse elemento, na base do lucro-
correspondente a 25 10 do capital integralizado.

Art. 6.° Para o effeito da cobrança do irnpoeto de que
trata o art. 1°, lettra d, são considerados:

a) ^casas bancarias — todas aquellas que sob a férma ia,
dividua/ ou conectiva, façam operações proprias de bancos,
são constituidas sob a férma das sociedades mencionadas no
art. 1° a. b e c, do presente regulamento; •

b) casas do penhor — todos os estabelecimentos ou es-
crieturios -que sob firma individual ou cellective façam babi-
tualmente emprestimos Sob penhores de qualquer natureza.

Art. 7•0 O imposto a que se refere o art. 1° tenras j k,
renhira sobre o lucro liquido apurado de todos os estabeleci-
Mentos commerciaes - e de industrie fabril explorados-por fir-
ma individual, sociedades em nome collectivo. de capital e
industrie • e em conta de participação e será cobrado -da se-
guinte fórma: até 100:0008, 3 %: de mais de 100:000$ até
300:0008, 4 % sobre o que accrescer; de mais de 300:000$
até 500:0008.5 47., sobre o que accrescer; de Mais de 500:0008-

• a taxa sobre o excedente será de 7 %.
Paragrapho unieo. Aquelleg que além da industrie fabril

ou no exercido do comrnercio, explorarem outras industrias
isentas do im posto: deverão adoptar em sua escriptte ação,
tituloa de contabilidade distinctos, de modo que facilmente
possam ser verificados os lucros derivados daquella industria
ou do consmercio.	 •

Art. 8.°- O imposto a que se refere o art. • 1°, lettra 1,
recae sobre o lucro liquido das profissões lihe raeg e será do-
brado pela seguinte fatrma: até 100:000$ por atino. 3 To; da
mais de 100:0608 até 300:000$ por anno, 4 % sobre o que ao-
crescer; de mais de 300:0008 por anuo, 5 % sobre o que ao-
crescer.	 ••.

Art. 9.0 O imposto a que se refere a látea 'e do art. t•
recabirá sobre as bonifieac'ões ou 'gratificações. comprehert-
tida nessas expressões qualquer remuneração extraordinaria
concedida pelas companhias, empresas ou sociedades anony-
mas a seus presidentes e directores.

• Paragrapho unieo. Sempre que pela asgerlibiéti de accio-
nistas, pela sua rlieectoria. por disposição dos estatutos da so-
ciedade ou por quatquer outro modo forem concedidas as bo...-
nificações ou gratificeções; a que se refere, este artigo, .de-
verá a respectiva directoria communioat a concessão á re-

•partição arreoadadara-sob cuja juristlicaão -estiver a em-ima-
• nliia: empresa ou sociedade anoayma; dentro do prazo de oito

_ dias do acto da concessão:
•, Art.:10. Para os effeitos da arrecadação dos Impostos do

i
mie tratam as lettras c,,, d,1, k o t, são considerados-como lu-
cesoe ii;lu-i6s turiris eSSluellée:

a) que em cada balanço animal ou de menor penedo,
forem distribuidos ou creditados aos proprietarios, socios
commariditarios ou solidarios e interessados dos estabeleci-
mentos commerciaes ou industaiaes: • .

b) o que for apurado das p: ofis .;iles liberaese de acchrdo
com a eseripturação feita em livro de receita e despeza, de.
victanien,'W anthentioado pela respeative se„Jui ."(-Ço-r ceeida-
dora, no qual os tançamentea florão -feitos diariamente, em
paatedas giobaes.

Parageapno unisse. Para a apuração dos lucros liquides
en0 cada ba.aneo, serão excluidas das despeeas gemes as (mana
tias. que porventura eseripturadas como taes. ou sob titulos
equivalerees, corresponsierem á porcensgesa dos inste essados
e as que tiverem sido entregues aos sujos do estabelecimento.
Para -suas despezas particulares ou pajeadas measaes, salvo
quaudo estas equivalham á remuneração pso-(abore, não pese
dendo, porém, oeste caso, a impai-teme:a ser superior a 12 go.
do capital social, ate o zunimo de 60:0008, annuaes.

Art. 11. Os impostos de que trstao art. 1°, lettras'a,
o e, serão cobrados no prato de 30 dias contados: -;

a, da primeira publicação -eia ehamada para pagamento
dos juros ou dietribuição de dividendos e de quaesquer outros
proventos ou boniticaçÕesee

b) da concessão das gratificações ao director ou presi-
dente das companhias.

Parag rapho (mico: Não poderá ,ser iniciada a distribuiçãO
dog dividendos e quaesquer outrosemroventos das aceões
pagamento dos juros.- bem • como o Tegumento de bonificações
ou gratificações • a directores eu presidentes de companhia
sem a prévia eatisfação do imposto • respectivo. • 	 •

Art. 12. Os impostos a que se refere o art. 1° lettras e,
d, 5, /c - e 1. serão cobrados em etitobro e abril de cada anno
Lebre o lucro liquido do mino social vencido em 30 de junho
ou 31 de dezembro antecedentes. de aeciSrclo com o-consignado
nos& livros e documentos commerciaes. bem como nos livros
de que trata o art.' 10, Mitra b e nos exieidos no DistrAto Fe-
derai pe:o decreto e. 6.651, de 19 de setembro de 1907. e nos
Estados pelos respectivos' regulamentos. quanto , ás casas de
penhor.

s e 1.° Quando to estabelecimento. de accerdd com os seus
estatutos, contracto ou qualquer &teci instrumento tiver
adoptado para encerramento dos balanços outras datas mie
não 30 de junho o 31 de dezembro, será o imposto cobrado
dentro dos quatro mezes posteriores ao encerramento doa
respectivos balanços.

ti 2.° Quando o estabelecimento deixar de funceionar an-
tes da- 4poca do pagamerto do imposto. será este cobrado
desde logo sobre os lucros apurados até 'então.

e 3.° No caso de soneginffin r;11 de vicie na escrinta en8
impossibilite a 'verificeção do -Inc e° liquide. será este asisie
trade na razão de 25 eis do capital da casa e 'sobre 'el'e cobraria
o imposto. ou. quanto ás profissões liberaes. na razão de cinco
Vezes o valor locativó afirmai do predio ein que habita o cozi. -
tribiunte.

Art. 13. O Imposto serásageeithide por meio de gume em
duplicata, ^firmadas pelo gerente da empl'esa ou estab el eci-
mento ou quem suas vezes fizer, as quaes deeerão cerlear
cseclarações neressaries cora ^	 éophecer o valor tributavel
de aceôrdo com os modeles a, b. c e d.	 •

§ 1.0 Em_ambos os exemplares das guias .averhar-se-ha
o imposto recebido, ficando em na repartição arrecadadora
e outro em poder da parle Intesessada.	

,

2.° .As guias serão d i stinctas em relação 80 . imposto ^de
dividendos, ou cine esquer outros proventos. A aos juros das
obrigacõee e de deb.entures.

g 3.0 As guias relativas ao imposto s ebre lucros das ca-
sas S bancarias e de penhor e dos estabelecimentos commere
cises e de industrie fabril serão rubricadas pelo fiires'imario
g quem- ecimPetir a fiscalização dessas casas ou estabeleci- •
mentos.	 •

• Art. 14. Para à cobrança do imposto a mie se refere O
art. 1°. latiras j. fc e /. n contribuinte apsesenterá á reparsica,o
arrecadadora declareelin dá impolifsneta do Mese. me-Multe
guia•ernalnadieata, de accôrdo como modelo D. .4 declers-ão
de lue.en liquido. verif le s de no semestre ou mino vencido, será
sufficiente _para o lançamento A cobrança immediata do im-
posto.

Art. 15. Si da exiguidade do lucro decla rado- ou por ou-
tro fundado -motivo, tiver o chefe-da rPpartirll Jodydora
duvida ,sobre a fidelidade da de laração, seis). t eseeie.s., qeanto
ao imposto de cnie tratam as 'efluis 7-e te do asa te it aere-
sentaeãe do bala nço e. st este far rematado'	 Ora	 -
esclarecimento da verdade. recorrereseeha	 4.?
balanço com a eseripta geral.

§ 1.° No çasn,de duvida relativamente á declaração, quan-
to ao imposto de que trata a lettra f do art. 1 0. será. exlgida
,a apresentação do livro tle-que iraSa .o ase. 10, lettra b.

g 2.° -A falta ou reeusa. da exhibinao da escrinta,

•
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R 'gerai e quer a de' que trata o'art:, 10, lettra b, para-o effeito
meai. do Outi:rOnLo-uas dec.ara-çi es . do contribuintes- será cun-sideraua como embaraço a fissa.esação:

§ 3.° Si em caso de divioa, axigiido o balanço/ não
elle •exhibido pot . Mio ter sido, eacerrsda oi por Ao existir •a.
escripta isetal,- ou amua no inestno-caao de . uv.tet; não emio
apresentado o livro de tete trata o art. 10, !dila b, por Miocaiar elle escripturado ou -por não existir, cobrar-se-ha o ina-
posto por' arbitramento.

.• Art. 16. 'Todos os. -estabelecimentos ou Contribuintes su-
jeitos ao' imposto a que- se refere -este regulamente; que não
apresentarem Suas decial ações • para pagániento nos prazos
ealapelecidoa, serão intimados a fazeis() dentro -de oito dias,

• sob pena .de ser cobrado o imposto por arbitramento, acere-
acido da multa de um a-cinco contos de réiss'independente da..

-unira emi que incorrerem.
, • Art. 17. Será de ido o, imposto quando -forem levarias 'á

conta de-capital - importandas retiradas do liindo de reserva
ou Outro qualquer ou quando as mesa as impartancias forem
distribuidas ou oseditadaa aos accion tstas, sacias e propila
rios de estabelecimentos commemiaes ou fabris, -em baianos
posteriores ou por effeito de -d i stracto social. •	 .

Art. 13. Não poderá ser cobrado o imposto de umsanno-
Stu • semestre . sem a quitação do anterior.

SECÇÂO' II -
. . _Pa'n'iatricuta

, . , Art. 10. Os- bancos, companhias, sociedades; casas" ban-
.

carias e de penhor e todos os estabelecimedtos coorrernfae . o •
de industria. fabril, bem como todos que exercerem pra n NsãO
2 i iie.rid, são obrigados a, .dentro do .prazo de 30 dias, rsque.ter -
matricula e fornecer • ás repartições . encarregadas -da arreca-
dação dos impostos, indepeadente de aviso ou qualquer soli-
citação, os esclarecimentos, a que se referem os arts. 20, 21 ..8.22.	 .	 .	 .	 .	 •	 ••

, § 1.° As succursaes e filiaes dos estabelecimentos são dia..'
pensadas da matricula na- respectiva repartição arrendadora
local. onde, entretanto, farão a deClaraçao de haver sido ma-
triculado o, estabelecimento matriz na_repartição 'competente, •
a 'qual será designada na dita declaraaao.	 .	 '	 .

§ 2.° As Sociedades alionymas, as.'em commandita e as Per--
quotas de responsabilidade. limitada deverão ainda indicar a
data da _publ icação no, Diario O(ficial . dos- _estatutos ou coa--
tracto ou juidar á petição um exemplar dos mesmos.

. § 3..° No caso de. mudança de série, ficam- os estabeleci-
mentos alludidos neste artigo obrigados, dentro de 30 dias.. a •
rimarei' o cancellamenlo da matricula anterior e proceder a
nova, perante a repartição arrecatiadora da local para Onue se
transferiram, devendo as repart!ções arrecadadoras fazer
entre,si as necessarias comniunicações.	 _

. § 4,..° O prazo a aue alinde este artigo será contado da,
data do registro dos estatutos ou' do contractona Junta Com- .
marcial Op perante atitoridade competente.

Art. 20. A matricula das .poinpanhias ou sociedades ano--
nYmas, natrionaes ou estrangensaa, deverá- conter, entre outros,
os seguintes esclarecimentos: 	 ..	 ..	 -

a N • denoininação dos bancos, - companhias ou sociedades e
seu objecto;
ss-4 b) local-do estabelecimento ou" doa estabeleoimentos Per-

tençentes á companhia ou sociedade anonyma;	 •
-'-. c) a . importancia do capilar autorizado . e• a do ,.integrall.,

*lido;	 .	 .	 -	 .	 .
" d) _o numero a valor das acções, com à discriminação das .

nominativas. da s •ao portador e das quotas:: •	 -
- e) o numero, valor e taxa dos juros das obrigações ou ,

debentures:	 .	 •	 . _ .	 .
• I) a designação dos _periralos convendonaes em que 'se-

tornam -vencidos os dividendos das seções, os juros dos de-
tentores e os lucros liquidos das quotas; 	 - •

g)- o numero e a data 'do decreta autorizando' o Iuncoios
liamento -do tasco; companhia ou sncietiade;

Is) mencao do salto avia 'sobre n-ear'iql.
• Paragraphn unico. 'Sempre que 'houver alteração nosca;•
pitai nu•sto valor, das ac eões. das obrigações oii debenivre.9
e no das • quotas, as empresas deverão communica: a occur-
rencia ás repartições eeepectiva s, para a .rert i ficação da ma-
tricula. dentro ,de 30 dias da datada alteração ou dó sua ap- .
Proiracão pelo Governo. orando disto depender. 	 • .	 .

Art. 21." A • matricula das casas bancarias. de •penhor e
dos estabelecimentos • commerciaes e de Industria fabril coa-
terá as seguintes indicações:

z is) firma individual no razão social;
*. b) local do estabelecimento:- • - - -..

	

e) impartancia do -capital;	 .-	 .	 .	 .
•• O nome -dos S0010.8. Mell. .,ionando O dó gerente 'b Os doa *.

eine nnflein li gar da firroa:	
.	

.	 . -	 .
• Isnora 'do encerramento, do balanço annual;..- --

• . f\ liminar° e data de real etro ria Minta Cemniereial- 'cin..'
ent e autoridade competento. do contracte . social,- da •fisere

GARANTIDOS. POR J-ZYPO'Égiteegt

sSECgt10 I	 _1
Da, ineidenefit '•

Art. 28. O 'imposto sobre os juros to créd1t00 ou ele .
preat isens rerans'ans pop hypothecas oonvineionks,

. a) nome- do peai ssinnals
b)- espade da profissão:: 	 -- •• .	 .	 •c)

eultorio 
laca! em -.que. C, exercida á profissão (eseriptOrio, coa.
etc'	 ^d) , residencia dó profissiarials 	 •	 •Art. 23. Em eidninna.especial do livro de matricula, tine

obedecerá aos Modelos. E e F, será averbada não ad a impor.'
tancià arrecadada em cada empresas sociedade ou' estabeleci.
mento referente -aseno do capitai- e ao imposta, como ts . das -multais.

Paraerapho micto. No fim' de cada isxeroicio aa reparti.
G5eS arrecadadoras farão , acompanhar aos balanços, annuaas
demonstrações eXtrahidas do Livro de matricula e organizadas
de a,ceardo com o modelos G e H.	 -'

- ,Art. 24. Findos os granis estabelecidos, desde Crua 'as
repartições arrecadadoras tenham conhecimento'- da exiatens •
eia de qualquerbanca, companhia, sociedade, esta/reler:talento
ou profissional obrigaoos, a matricula .nos terrnoa do art. 19,

•será esta feita' ex-officio com' os 'deinentos que a repartição
puder obtet" na Junta Commercial, na, Polida, -nas rapar.'
tições estaduae.s e municipaes., ou em' outra qua/qtier repar-
tição, ou por gualdirei. • outrci meio. '

Paragraptio unico. De latia! Modo proceder-se-ha quan-
to rectificação da matricula, sempre que' houver qualquer
alteração da capital *ou dá - valor das acções, das obrigações
ou .debetstures., e "das quotas.

-Art. .25. No decurso Nilo . .nrisneiro trimegre após b armo.
social os baneoa, enmparbias ru sociedades anenymas e- em
coinmandita. nacionaes ou. core -séde éstr-angeiro, ficara
ob•rias dos a fornecer Os reparitcões - .competentes um -azem- •
piar do jornal em: que for publicado o balanço de suas ope-
rações no -anila ou semestre findo, inclusive a demonstração
da conta' de lucros e perdas e o. parecer do conselho fiscal.
Em se •tratando de companhias _esitransreiras, deverão fazer,
no: Diprio- Orneioi ou jornal que nublicar o exped iente dos -
governos estarluaes. a transcriperto'de identicas publicações
nos haizes- emque-tiverem séde e. na falta dessas publicações
no: eStransreir0, deverão ftwei-es directamente, no Erasil..

Ouanda se tratar. nordm. de estabelecimentos sujeitos ã
fisteali sação das inep .eetorias da bancos nu-de seguros. os -re- •
fiidns s'documentos deverão ser . visados pelas respeativas,.	 •-inspectorias.	•	 ,	 •	 _

art 26• Findos- os prazos marcadoá para a cobrança,- ci
.eMnsetsad. encarregado da escrioturacen do livro de ma-
&lenta- leVerá ao conhecimenta dos chefes . das raspentivaa
renartiraes os nomes das casas. einprezas. • estaheleetinentna .
otj itráfiesionaes que deixaram • de se apresentar ao 'pagas

ine."_tnrt. 27,- Firam mantidas as matrieulas .es do bancos. coro
~bisa ou soe,i*edsdes - e firmas já effectuadas por amasieis
de - entrar Fi'-n viger O presente reaUlaMent0.-

. Parages pfio urde(); Os :que já exereem ," profissões libedi •
'nes deverão cumprir .0 art. 49 WS -seguintes ovastes:

o de- b % dias, para os residentes • no Distriato Federali
ueisda dá Rio de janeira .e nas militam dos Estados de Silo
Paulo. Minas -Geraes C Espirito Santo:	 •

1)) de. 60. dias. para os residentes no interior dos Za.
tildes ria "Z . Paulo.. Minas Gemes ,e- Espirito Santo .8 nal
capitaes ins outros Estados: ."	 ••

. e , mie 00 dias, para os residentes 	 no interior doa da.
mais Fstados. ..•	 CAPITULO III
Do Marie° Soalkit 0$ Juane noa Cat$DrrOS OU- . EMPREBTries Og

*•-• inciánivat -ou socou o da lesalização (Seilasenr e ro. trica) dU3
. livros - oar.galin

- g) mantas',	 p-ago sobre o capital: 	 .
á 1." As Oasabcc penam.' são otitsgadas.,. no District° Feé.i

" a foreacer "ainda certidãO- do Mnesterio • da J 11.5.4a. da ' •
q.s. conste •te sido sexpeu 'ia • carta paute, Lies Kstatioa, •
prova de identica autorização da autoridade competente.-

- á 2.° .0a estabelecimentos' commerciaes ou ue • inthistria
com capitai • i nSeri or • a 5:000$, ficam dispensaria/3 - t da

matricida de - que 'trata este artigo, devendo porem, declarar
nts prazo estabelecdo &malta circumstancia á repartição ar-, "-
recadadora'resnectivass provar até 31 de março de cada anno
que o moro ligai% do anno anterior foi inferior a 10:0(tsiedia,
•-- § 3.° As repartições'Arrecadadoras catalogarão. . devidas

. mente, as declarações de _que trata o paragrapho anterior.
Art. 22. A .res -jaula dos que exercem profissão liberas

mencionará o seguinte:. 	 .
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SEMIO' ti -
Da inscripçlid .==

SA. 35. Os tabellites do notas Oti SorVentuarlos que
axercem .funcOões de notarto publico envia: áo a estação fiscal
competente. dentro do cinco dia, depois de lavrada a esesa.
paira de hypotheca eu cessão, transferencia ou subiogaoão

- dos créditos hypothecarios, uma guia, contendo a data da es-
criptura, o valor do emprestimo ou do contracto, a taxa con-
vencional dos juros, nome, profissão _é domicilio do orador ei'
do devedor, a situação- do immovel e o prazo, ;Uma ç con-
dição do pagamento do capital e juros, para que tenha logar
sa.inseripção inicial do imposto ou averbação, em nome do
Cessionario. Na hypotbese de terem sido os juros incorpo-
rados em •titulos representativos da obrigação principal, a
¡paia mencionará expressamente essa circumstaacia.

§ 1.° Nos casos de novação, reforço, provogação, alteração
fcomprehendida a subrogação), cessão ou quitação de obri-

tp
ações garantidas por ahypothecas, ou do remissão desse anus,
s. serventuarios refinados neste artigo, não lavrarão a re-
activa escriptura sem que seja exhibida a prova de quitação

o imposto sobre os juros, constante de guia expedida pela
Partição arrecadadora competente. Essa guia será devida-
ente saltada e transcripta na ese.riptura.
. § 2.° Si a hypotheca tiver sido constituida por tratou-

imanto particular não será inscripta nela averbado no regis-
tro dos immoveis sem que consto ter sido apresentada á se.

: jaartição arrecadadora 'competente o com a prova do Pa ga-

	

cato do imposto que, no caso, couber. 	 .
§ 3.° O orne jai a cujo cargo estiver o registro dos ime.

tinoveis (registro geral de hypotbeca), no . caso de quitação

ko

r instrumento particular ou si fôr requerido o cometia-
ento da inscripção da hypothecaa nos termos do art. 851, do
digo Civil, exigirá dos interessados, antes de fazer a over-

¡baça°, a prova da quitação do Imposto devido.
-	 § 4.° Os tabelliães de rastos ou serventuarios que exerce..
_Irem funcções do notaria publico, enviarão, tombem no prazo

• ode cinco dias, communicaçõas das quitações totaes ou parciaes,
altos emprestimos garantidos por hypotheca, mencionando, alam
ijoa earacteristicoa da guia para inscripção, o numero o a data
gla relativa á quitação do imposto.

• • • Esta communicação compete aos officiaes do registro de
ifornoveis, quando se déreill as quitações por instrumento par-
Ocular. ••,	 -•

Art. 26. A inacripoão para o pagamento do imposto ao-
•Ore juros do eirsprestimos .typotbecarids, cujos escripturas
tenham sido lavradas antes da aigencia da lei n. 3.213. de
UI de dezembro de 1916, deveria ser feita quando se realiza-
'em os actos de questratam os §§ 1° a 3° do artigo anteceden-

• meda1,(5	 inte	 srgulas oxpedidoe pelos çv enturaios • menciona-

qualquer outra °ocasião, mediante declaração assignada pelo
•interessado e acompanhada dos documentos prohatorms.

a rt. 3. repartição arrecadadoaa, visai da guia re-
spectiva, .verif i cará si os juros e o prazo mencionados na
mesma são os que de facto foram convencionados na aeeri-
ptura ou si °ocorreu alguma das bypotheses mencionadas nes
arts. 33 e 34.

SECÇÃO 111•

• • Da arrecadação
Art. 38. O Imposto sobre os juroà dos emprestimos ga-

rantidoa por hypotheca será cobrado na liquidarão das ~e-
•mas hypothecas ou-quando seja feita qualooer aliciação • es-
maptura respectiva, mediante guia expedida pelo aervelauario
que tiver de 'lavrar O acto necessario.

• Paragrapho unico. O pagamento do imposto, porém, não
poderá ser adiado pata data posterior á terminação do prazo
indicado na escriptura cumprindo ao credor apresentar-se
para satisfazer, o . pagamento, Indicando em aeouerimento
prorogação ou qualquer -outra conceasao feita ao devedor,
qoando esta não constar, do instrumento lavi ado por notario,,
publico, ou de declaração perante o registro de typottecas.

•Art. 39. Dos juroa.das hypotaecas ,garantidoras.de credi-
tes em conta corrente, o imposto será enbrac!o, de accardo com
O artigo precedente, calculadoaporém, sobre ais juros efecti-
vamente recebidos e Verificados em conta deVidameo au-
thenticada, que ficará archivada com a guia para pagamento.

-Art. 40. De posse o empregado da guia ou requerianeato
relativos ao imposto, este será calculado e cobrado, expedindo-
se certidão ou conhecimento que se extrabirá no momento, e,
quando preOisa, -a guia do quitação, feitas na inseripção
notas necessarias..

- Art. 41. rindo o prazo indicado na inscripçãá, sem que o
Imposto seja pago. :a certidão da divida deite proveniente será.
ettrabida o °aviada para a cobrança conveniente. - "•

CAPITULO IV
los- MPOST0a soong PRENII0e DE SEGUROS USER. OS, PORTINT09,

S.C,CÇãO UNICA

• Da incidencta c pagamento

Art. 42. O imposto a que se referem as tenras g a h da
art. 1° recebe sobre todas as importancias que as sociedades
receberem, sob a . denominação do premio ou qualquer outra.
pela effectividade ou manutenção dos contractos de seguros.
effectuados no Brasil, ou contractos de seguros terrestres e.
maritimos na razão de 2 %(dous por cento)' e em relação áa
de seguros sob"a a v ida oeculios, pensõea ou renda, na , razão
de cinco por cento (5 %).-	 •

a.	 s os coicosça do imposto a mie se rafara e a l i Vst are
será feitaap-ar verba, mediante guia, em triplicata visada pela
Inspactoria de Segriroa O e i uer	 ii4ee, eu impa...11)
consumo, nas localidades ene que não houver funccionario
daquella inspectoria.

a 2.* A esse i moosto ficam, sujeitos os premlos recebidos
por todas as sociedades ou companhias nacionaes e estran-
geiras de seguros. qualquer que seja a fama da sua organiaes
ração e o ramo das operações de seguros que pratiauem.

Art. 434 (1 recolhimento do impasto do um mez será ea-
factuado no roas seguinte, e, na falta, durante o me' imme-
cliato com a multa de 20 %; si findo esse prazo ainda não
tiver sido afamando, será a importando devida deacontada
da Gaiata° existente no Thesouro ou nas delegacias fiscaes,
communicando-se o facto á Inspectoria de Seguros, para proa
ceder na fôrma do respectivo regulamento.

• Art. 44. As companhias que não tiverem deposito no
Thesouro Nacional ou nas delegacias fiscaes o que não real',
raros» o nagamonto do imposto nos prazos estabelecidos e

• com a multa estipulada no artigo anterior„ serão notificadas
por edital publicado no Diario ou folha officio), a realizal-o
dentro dos 15 dias seguintes á notificação, sob pena de ser
por dacreto declarada suspensa de funecionar, além de ficar

• sujeita á cobrança judicial.
-' Art. 45. O imposto sobre lucros fortuitos de que trata o

art, 1°, Iottra i, será cobrado na razão de-10 94; e compre-
• bonde:	 '
• • a) 40 valores sorteados por companhias de seguros, bem
c,cano pak theatroa cinematogranhos. casas de diversões, mit-
prezas do annuncios ou de publiciaades e quaesquer outros
estabelechlsontoe commérciaes que emif tirem como meio -do
reclame o negocio necossierio COUpord que concorram a sorteios
cru _dinheiro, bens, moveis, ou outros valores:

b) valorés, distribuidos em sorteio por doba de merca:,
'lerias, quer Op.' motivo de sorteio, quer por pagamento iatela

al dos jusros • estipulados nos contractos de mutuo garirn-
;idos por hypotheca. quer seja o mutuante firma social, es-
tabelecimento de credi to oti associação ou socLedado civil,
¡quer simples parLicul ar, faça ou no profissão habitual de
iprestamista;

b) dos juros das quantias effactivamente emprestadas
aios casos de abertura de crediteis com garantia hypothecaria,
boa termos da lettia anterior.

Art. 29. O inmosto rena sobre os juros estipulados nos
`atoutracters. Ou calculados na farina deste regulamento, com ci
"observando dos prazos estabelecidos.

. Art. 30. Incidem no paramento do imposto os juros
relativos a hypotheeas contrahidas antes da lei n. 3.213, de
20 de dezembro de 1916, si os amarados se prolongarem. ha-

- alando juros a vencer, a contar da vigenola da ines-
Ima lei.	 .

Art. 31. O imposto constitue perante a Fazenda Nado-
inal onus de responsabilidade directa do orador, e a insulina°,
liara o pagamento devido. será feita em seu nome.
. Art. 32. Si por convenoao contractual for estabelecido

Eu

e o devedor assiime a obrigação de satisfazer O tribotaa a
itaçãn será não obstante dada em nome do credor inscripto.
e terá sempre a responsabilidade directa do pagamento.
• Art. 33. Quando os juros da obrigaoão garantida por

lespothecas tenham sido omitidos -ou fals ificados no contracto,
• • liando incorporados em titules representativos dg

(acan	
obriea-

ao principal, eu ainda quando toado declarar não haver.
auras, serão os mesmos fixados pelo chefe da Competente re

-taartição arrecadadora, .de acetado com a taxa usual da loca-
leidade do contracto.	 , s

Art. 34. No caso da hypotheca abranger- Pradias nal-
bolas O urbanos e o contracto omittir a importando que os

• Oltimos garantem, será o credor intimado a deelaral-a e, si
1.0 recusar fazei-o nu dar falsa informação,. a Maçã°. fia41
allanclaá arbitrar o valor para cobrança tia nalla3tai,	 ..	 ,

a • gral,. por parte dos areatansistaa inscriptos, a o conteaspla
'11:404jjiesno poro;graphoe,-pedenclo- tombem ter legar; em' pela' sorte: eorrso yencla i Paestações por associações constr.
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• atores, quer, esses - premies se tornem effectivos -em ctinheiro.
correepondente ao valor, convencionado, quer em unmoyeis
represemativos do mesmo valor; .

c) premios concedidoe em sorteio, mediante 'pagamento
em prestações por associações constructoras, case estos Ore-

-, mios se tornem effeosivos em (amieiro ~vesp .:faculte ao
aalor consencionades quer em hicnoveis representativos' do
mesmo valor.

Pesaaiapho 'tmico. Si. õ sorteio houver, de - recabir em
—cousa movei ou imm.ovel- deverão pt'eviame pte ser dectarades

a naturrai e o valor do °Neto.	 -
Art. 46. O imposto devido pelos valores sorteadoe por

_ companhias de segasses será pago até a -vespera de caii" a sor.
- teia e o deviao pelas •outras emprezes ou estabelecimensos,

recolhido semanalmente, não podeis& sei realizado o primei- '
ro sorteio de cada semana,- antes de provado o pagamento, ao
imposto referente ao valor .dos premies distribuídos na semana -
anterior. 	 •

Art. 47. O imposto de que trata esto capitulo, será reco-
lhido Mai meio de guias- visadas pelo funceionario•encarresade
da fiscalização das 'conipanhias,.eznprezas. ou ca gas de diver-
sões, devendo ser averbado nas mesmas guias O pagamento do
imposto.
. § V- Essas guias serão apresentadas pelas - companhias;

'sociedades *e , estabelecimentos' cum sede 'nesta Capital. e Eia'
tado do Rito de Janeiro, e pelas " Companhias- de seguros dum
sede no estrangeiro, ao Thesouro Naclônal, - e," pelas que tive-
rem sede nos Estados, ás respeetivas Delegacias' Fiscaes, sendo
facultado ás' Companhias "is estabelecimentos coni ' sede 'féra

- das capitaes • do' Estado, realizar o pagamento do imposto na
respectiva repartição arrecadadora, com prévia autorização da
Delegacia Fiscal. • •-•-.

* § 2.° As guitas pare pagamento do imposto sobre lucros
fortuitos :deverão' mencionar as importanCias' que tiverem de

- ser disaribuidas • e as -datas e logar em que os -sorteios serão
effectuados.

§ 3.° At guias apresentadas pelas companhias do seguros,
• . serão feitas em duplicata, devolvendo-se dous dos eXemplares

- á sociedade representante, que deverá enviar' ume em carta
registradas ,A /nspectoria de Seguros, &Atro dos dez' dias ses
guintes ao pagamento. do imposto.

TITULO' SEGUNDO
•

DA FISCALizAÇÃo

Ao. 48. Competi iiisealizaçao do impósto:
t a) em gerar, e pirectorza	 aeceita Publica do Thesouro

nomeai;
b) á Recebedoria do DistriCto Federal, nos &reá sujeitos.

_ksua jusadicção; .
Ci ais aeiegacian fiscaes, alfandegas," mesas de rendas ,o -

collecturias feciesaas noa Estados;	 -
4) as cambras syndicaes dt, corretores, aos tabelliães, á.

Inspecuma de Seguros, á Iuspeoria de Bancos, á allpertp-
• teriuencia de Caubs, escrivães e officiaes do. reguisro ,ds Irn-•
'moveis,- obrigados' todos a •Ibruccer ás repartiçoes stada-
dosas os esclarecimentos que lhes forem solicitados para au-
xiliar a inseripção ou lançamento dos-impostos;s. ,

fin g - juizes e escrivães judiciaes na esphera de suas -
ettribuições; 

suntas commeromes ou repartaçoes que suas vezes
fizer, as quaes não arohivarão distractossou alter4aies , de- ~-
bentos de sociedades cónimerciaes ou por quotas, actos dt as-
,sembleas gemes de sociedades aronymas or em commaudita
Dor ereções,- nacionaes ou, estrangeiros; alterando os seus es-
,aaeitos e dactimentos relativps.á liquidação Ou dissoluçãu ao-
qualquer sociedade, sem a prova da quitação do imposto suor°
a renda, expedida pela 'estacão arrecadadoi .a competeiúe:

Art. 49. As repartições encarregadas da arercadação doi -
'Impostos de que trata o art. 1° designarão empregaeob que'
ac incumbam de sua fiscaligição..ms quaek deverão, guardar,
sob' pena de I esponsabilidade, inteirs e completo sigilo em
relação aos documentos que no desempenho de suas . attribui-
ieões lhes fordm resentes.	 . ; ..•

Peragrapho unho. A fiseal izaçâe que' incide .sobre-bane
cos e casas bancarias, será especiaiments,exerc ida pela %soe-
°torra de Bancos: a dos impostos a nue se refere ,o art. 10,
tenras g e h, 'pela Inspectoria de Segures, e a do imposto á
que se refere o .niesnio - artigo, lettra i, -pela SuPerintendencia
Ile Clube.	 •

'	 Art. 50. Os escrivães dos juizes singulares esoá secreta -
- rios dos tribunaes de segunda instancia; federa& ouestaduaes,

mão poderão fazer conclusos aos juizes,-para sentença final ou
interloeutoria, que ponha termo ao feito, saltas' eu precesSos
da qualquer natureza, em que seja deVido. olrnposto- de gue
trata este regulamento, sem que dos. mesmos. autos conste o
pagamento do imposto a que porventura estejam - sujeitasas 's
parles litigantes. Igualmente os tabelliães de antas 'Ou :s'er-

'aventura:is trile exercam ftinoçõee,de nottirio pUblieo;federatea,

ou estaduaes; não poderão Lavrar escripturas de venda -ou
transpasse de estabeleconentos fabris "oti conamerciaes.- .dia-
taaci.03 de ,aociedaaea, 1141.Sidaçao ou oissolução de suc:edaoes.

•.0 quaebquár alterações referentes aos inosoio.s . estabelecimen-
tos e soccoaries,_sem que seja transcripta escriptura a
prova da _quites:tia do -imposto suor° a reflua, que sit,aerit ser
feito °dm a exhi picS,o do ultimo. talão cobrado.

Paragri,pho ur irto. Yenliiuna sentença proterida 	 toes
acções poderá Ser executada sem que do respectiva instru-

•: Inera e e00we op.4gs
. Art. 51. A Camara' Syndioal -dos Corretores ou a auto-ridsuy que nos 1.4;btiaço0 desempenha,. funewe9 atialogas, não

. adinittirá a cotação em Bolsa de acções, obrigações. debetuuree
ou ow,ob tizu es, seio que • se prove a quitação do Pagamento
dc 'inPdstet sabre essjuros e dividendos até a• ultima arrame
dação.	 - ,TITULO TERCPIRO,

Das penalidades
Art. 52. As contravenções deste -regulamento .sere ptt.atidas med:ante processo administrativo, teu& por • base •representação-do empregado a cujo-cargo estiver a tracaliza.

vão do imposto ou denuncia devidamente assignada..
§ 1.0 No :caso de denuncia verLal será tomada por termo

assignado pelo denunciante e testemunhas quando houver,
contendo todos os esclarecimentos necessarios á exacta veri-
ficação da -infraCção. 	 . . •

§ 2.° A infracção da que trata o art. 50.•será.corrimuni...
cada, ,para •os effeitos -deste artigo, á respectiva repartição
arrecadadora Pelo juiz do feito em que a mesma se-verificar,
independente da acção administrativa poder' ser iniciada petus
meios acima .estabelecidos....

Art. 53. No case de representação ou de denuncia, a se-
partieão fiscalizadora mandará ouvir 'o deuunciante com a -
prazo de 15 dias, sendo que no de - denuncia preceserá a eme
acto e 'vetificação do lecto pelo fuliccionario designado pela
mesma repartição.' .

Art,..54. Ouvido novamente o empregado ou o &nuns.
ciente no mesmo prazo, proferirá 'o chefe da repertição fisca-
/isadora sua decisão, podendo antes ordenar as diligencias que
forem necessarias:
_ Art, '55. Das, multas impostas caberá metade ao empre-
gado autor da representação ou - ao denunciante e a netrismea,
tade 4 Fazenda--Nacional., Quitesquer de 44pezas que "e.f•;Áerem
para a cobrança amigavel ou judicial serão divid das entro o--
empregado ou o denunciante e a Fazenda Nacional.- -

Art. 58. Pelas infracções dos dispositivos presente
regulamento serão impostas as penalidades estabelecidas noa
artigos seguintes.

Art. 57.- Multa de 1008.a 3005000::
A's amaras Syndicaes dos Corretores,- aos chefes de re-

- partições publicas, aos- tabelliões, -escrivães e aos effietaes do
registro de imrnoveis que deixarem 'de' °restar as informações
de e,iie trata o art. 48. lettra	 nt, infringirem o , art. 51.

Art. 58. Melte de 100* a 'soá:kwh°,
a' aos oroprietari np dos estabelecimentos de que trata O

art.	 § 2°. que deixarem • de fazer .8 deeterepSn do- que o
capital do- seu OSIShetseirneOto 4 Inferior 'a 5:000$ ou 0110,.
aonnahron fe. não f i sesern e prova de nue -trata ~e mesmo -
paragrapho. independentemente da ariplicac,ão do disposto ,no •
art. s"..P . sa Pr verit iesd6 nela autoridade fiscal. um -lu-
cro liquido superior • a In iloboonoi

b) aes. éscSivães e secretaries one infringieem o art. - 50;
e) aos juizes que pref&irem • sentenons :rins autos ou

proe6csos de que trata o art. 50, sendo da • competencta do
MinistrO da Fazenda a imPosiesan' da ~ta s •	 •

saia que infringirem disposições deste regulamento,
para os quaes Ti .e. n haja penalidade 'especialmente 'estabele-
cida.

Art. 59. Multa de 200a a 5e0$000.:
. a' aos tabelliães de notas- 0n a quem sues , vezes fizer,.

aos officiaes do registro de irnmotreiS que não .expedirem , no
prazc marcado, as gelas exigidas nos arts. 35 e 3-8. nu in-
Ir:agires outros disposições deste regulamento, 'para -849
camas eso . base pena . eSpee'tNi..",

Art..- 60. Muita de 50(1* a 1 :000e000:	 •	 .
a) -aos. aue irfrineirem o est. 50 ou seu.	 sem- pres.

juizo de qualquer ou t ra penalidade em que incorrerem:.
b) nos que infringirem o art. 7° e seu . paragrapha

unico; --	 • ,	 ••
. c) aos que infrinairem o -naragrapho unieo do' art.' 9°a
..4) aos que infringirem a art., 25.

. • é) aná mie Infrin girem o , paragraphb unico.do art.. VI:
- • t) aos que infrinstirein -o art. 47 a Seus _paragraphdas

• Art. 6t' Multa -de 500$ a .2:0000t060:	 _
- ar anã squesinfringirein o art..-19' nu' Seus paragraphoa,

tendo impoato a mina ao roirtinw si. expoutatieamente
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quererem a matricula, antes da notificaeão- que lhes deverá
ser feita pelo en.sereeado da liscalizaeao;

b) - aos que infringirem o art. 20 ou seu paragrapho dublo.
e) aos que infringirem os arta. 21 ou _seu § 1 0 e 22;
d) aos que não paéarem, nas épocas regulamentares, os

Impostos de que trata este regulamento:
e) aos que fizerem omissão dolosa ou falsa declaração de

juros- nos contratos de mutuo garantidos com hypot,heca, de
que trata o`art. 33;

f)ao official publico que se • reconhecer connivente na
fraude de que trata a lettra e, deste artigo;

g) ás companhias de seguros, por falta do pagamento do
imposto devido, cujo imposto será descontado, nu fórma do
art. 43, da caução exisuinte no Thesouro ou nas Delegacias
Fiscaes, deduzindo-se igualmente a Janne da caução, no caso
de não ser elle satisfeita pelas emprezás devedoras;

h) aos proprietaries de estabelecimentos que, devidamen-
te autorizados mantenham elubs ou secçãO de premios ou 'uoe
itificações mediante a distribiiieão de eoupons sujeitos a sore
teio e que deixa...em de recolher os impostos nas epoeas fixa-
das, abéan da importancia do imposto devido e suspensão do
funceionan.ento emquanto a não satisfizerem- e sem prejuizo
das penas consignadas no respectivo regulamento;

i) aos estabelecimentos de que trata a lettra h, deste
artigo, embora não autoriz,ado,, desde que se verifique have-
rem distribuidos premies, os quaes Lambem ficam sujeitos ao
pagamento do imposto sonegado; .

j) aos que, com o intuito de diminuir o lucro liquido
sujeito ao imposto„ escripturarem como fundo de reserva, Lu-
cros suspensa ou sub-titulos equivalentes, quantias tributa-
veis;

k)aos que infringirem o art. 11, §
.	 Art. 62. Multa de 1:600$ ,a 3:0003000:	 , •

a) aos que embaraçarem ou impedirem do qualquer
triodo a acção fiscal ou simularem, viciarem ou falsificarem
documentos e escripturação no intuito : de sonegar, no todo ou
em parte, o pagamento dos impostos de que trata este regu-
lamento, aliem das penas crimidaes em que possam incorrer;

b) aos que não possuirem o livro de que trata o art. 10,
lettra b;

Art. 63. Multa de 1 % sobte a quantia devida, até o ma.
rimo de 5:0110$000:	 •

-Aos gut, exeontan eamente se apresentarem para o paga-
mento do imnsto, féra dos prazos es t abelecidos, mas antes
da remessa da divida para a cobrança executiva.

Art. 64. Multa de 50 % sobre a quantia devida, até o ma-
ximo de 5:000800:	 •

Aos que não pararem o impes:to devido e .10o se tenham
aproveitando da concessão estabelec ida no art. 63.	 •

Art. 15. As multas se-ão ininnstas pelos chefes das re-
particães encarregadas da arrecadacãe do imposto, cabendo re-
curso	 . suas decisões, na ferina do titulo IV deste.regu•
lamoato.'	 .

TITULO QUARTO

Dos recursos

Art. 66. Os recursos serão voluntarios e ex-,fficio.
Art. 67. Das decisões que impuzerem pena haverá; re

curso -voluntario
a) para as delegacias fiseltes, das decisões das repartições

inferiores dos Estados e do territorio do Acre;
b) para o ministro lia Fazenda, das decisões das Delega-

cias Fiscaes, Recebedoria do District° Men!, Inspectoria do
Seguros, Superintendencia dc Cluhs, Mesa cio Rendas de Ma-

-cabe d conectarias do Estado do Rio.
Art, 68. Das decisões favoraveis ás partes haverá re•

'Curso ca-officio no -proprio acto do ser lavrada a decisão:
a) para as Delegacias. Fiscaes, das decisões das . reparti.

,ç'des inferiores dos Estados e do territorio do Acre;
b) para o ministro da Fazenda, de actos das iDeleg,acias

'Fiseaes e das repartições da . Capital Federal o Estado do Rio
Ide Janeiro; • —

Paragrapho unjo° Não devem ser interpostos recursos
Ift-ofticio das deliberações de segunda instancia, confirmato-
rias das de.prireeira, , faveraveis ás partes.

• Art. 69,	 recurso voluntario será interposto no prazo de
trinta dias, contados da data da intimacão da decisão.-

_Art.. 7' Os reeuraos voluntarios sé serão encaminhados
Já ine l ancia ininerioe,-enediante o deposito prévio dos impostos
db importoncia das multes.

Art . 71 , yl lxio o praz mareado sem (Ille tenha sido
interposto o recurso -ou WOonellida a formalidade exigida 'no
artigo. antcci1te Pi deeis'ao passar4 ein .1.dge,do para todos
os effeitos,

Art. 72. O presente regulamento enl.iará em vigor nas
seguintes datas:

a) 1 de abril do corrente anno, no District° Federal e nas
capitaes dos Estados do Rio rir Janeiro, S Paulo, Paraná, Mie
nas Gemes, Espirito Santo e Bebia;

b) do mesmo mez e sono, no interior , desses Estados
e nas eapitaes dos demais, excento Matto (tro sso e Goya.;

e) 20 do mesmo mez e armo, nas capites e interior dog
Estados de Malte Grosso. e Goyaz e no inkrior dos Estados
não referidos na lettra a.

Art. 73. Ficam revogadas as disposições em contrario..
Rio de Janeiro, 29 de julho de 1922. — Homero Baptista.

Modelos a que se refere o regulamento

, MODELO t:

•GUIA 

'A (comnanNia, sociedade anonyrria,	 commandita pot
aecões ou por quotas de responsabilidade l imita .t a l estabe , e-
cicie á roa 	 	 k	 re:ailner aJs
cofres da.	 	  (nome da repartição) em
que se acha matriculada, a importaneia de. 	

/ (1)Or extenso) s proveniente do imposto de 	 elO sobre a
quantia	 	  (por extenso)
relativa aos-'seus dividendos (ou lucro liquido, Si se tratar das

'sociedades por quotas), correspondentes ao 	
(semestre de 	 ) na razão de 	 % do capi-
tal de cada acção ou quota). 	 *

(Data).
k(Assignatura do gerente ou quem

MODELO B
.•-

MIK

71:*(comnanbia, sociedade anon:vma ou em enmmandita pot*
accõe.a), estahetee.ida ã rua- 	 N'RP rPP1-1 1b .” Swit
enf'”ne de .	 	 (nome da repartição' em 'me me
acha matriculada, a iroportancia de 	 (Por extensa)'
proveniente do ininnsto 'de.... ele sobre a auantia de 	
	 (por exteosol relativa aos Juros de 	 % das suas
ohrigacões (ou debeniures), correspondentes ao 	
•(semestre).

(Data).
RAssignatura do gerente ou quem suas vezes fizer)

MODELO

mu; -

'fenronannta, murem nu secienade inonvinaj, estfi:
beleeide roa 	 New! recolher Anc: rnfrpa da 	
	 (nome d-9 repartieão1 a imnortnneia

(ner extenso), proveniente do imresto	 so-
bre a quantia de 	  (por , ex-f cmso), reis' Iva
FrafIfiPsonn (OU bon ifiene•ãO) a que fez Jús o Seu presidente
(ca, d'IrROnrl , no semestre 	  (ou em virtude de tat
eireurnonneia).

- (Data).
t(Atsiguatura do gerente ou quem suas vezes fizer)ai

MODELO D
.e

n

.	 •	 .	 .,
/casa bancaria, de penhor, de commerelo, de industriai

fabril. ou F., exercendo a profissão liberal de 	 . esta-
•belocida á rua 	 VRP recolher aos cofres
da 	 (nome da reparticrier), a ¡reportam:sia
do 	 (por extenso), proveniente de imnnsto
de 	 % sobre a quantia de. 	 (por exterso),
relativa ao lucro liquido da mesma casa, verificado no SelaCew
tre vencida a••• • 41.-. • • •••• • 11 •.• 	 .

(Data).
(Assignatura do gerente 'ou a)nd Cã UNO]

suas vezes fizer) 4
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